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1. SÍNTESE DA MATÉRIA 

Altera a Lei Complementar nº 123, de 2006, que instituiu o 

Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, para 

estabelecer que as multas aplicadas pela legislação fiscal não poderão exceder 

a 2% (dois por cento). 

2. ANÁLISE 

O projeto contempla matéria de caráter essencialmente 

normativo, não acarretando repercussão direta ou indireta na receita ou na 

despesa da União. 

3. DISPOSITIVOS INFRINGIDOS 

Não houve. 

4. RESUMO 

Não há implicação financeira ou orçamentária da matéria em 

aumento ou diminuição da receita e da despesa pública, não cabendo 

pronunciamento quanto à adequação financeira ou orçamentária. 

Brasília-DF, 17 de dezembro de 2024. 

SIDNEY JOSÉ DE SOUZA JÚNIOR 
CONSULTOR DE ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA  

 

 


